
ANEXO II

Item Qtd. 
Anual Unid. Produto VALOR 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

ITEM

1 4 Und.
Jaleco com emblema (bordado) da empresa no lado
superior esquerdo, com dois bolsos inferiores, na cor
branca

R$ 0.00 

2 4 Und. Calça comprida social, em microfibra, com zíper e dois
botões, na cor branca R$ 0.00 

3 4 Und.
Camisa modelo tradicional feminina, manga curta, 100%
algodão, bolso superior esquerdo com emblema da
empresa, abotoamento frontal, na cor branca

R$ 0.00 

4 4 Par Calçado em couro, tipo mocassim, salto até 3cm, na Cor
branca R$ 0.00 

5 1 Und.

Crachá, sem chip, em PVC, nas dimensões de 54 x
85,6mm, espessura de 0,76mm, com termo impressão, no
padrão da empresa a ser licitada, sendo a foto de
identificação funcional necessariamente em 4/0 cores
(colorida). Juntamente com o crachá deverá ser fornecido o
cordão ou outro dispositivo para fixação na parte superior
do vestuário do colaborador. Obs.: Antes da impressão, a
empresa contratada deverá submeter o formato do crachá
à aprovação do Setor de Segurança do Tribunal

R$ 0.00 

R$ 0.00

Item Qtd. 
Anual Unid. Produto VALOR 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

ITEM

1 4 Und.
Jaleco com emblema (bordado) da empresa no lado
superior esquerdo, com dois bolsos inferiores, na cor
branca

R$ 0.00 

2 4 Und. Calça comprida social, em microfibra, na cor branca R$ 0.00 

3 4 Und.
Camisa modelo tradicional, manga curta, 100% algodão,
bolso superior esquerdo com emblema da empresa,
abotoamento frontal, na cor branca

R$ 0.00 

UNIFORME - Técnico em Saúde Bucal (FEMININO) e CRACHÁ para o Posto de Psicólogo

MÉDIA ANUAL UNIFORME - CRACHÁ (Do posto Téc. Saúde 
Bucal -  FEMININO)

UNIFORME e Crachá - Técnico em Saúde Bucal (MASCULINO)



4 4 Par Calçado em couro, na cor Branca R$ 0.00 

5 1 Und.

Crachá, sem chip, em PVC, nas dimensões de 54 x
85,6mm, espessura de 0,76mm, com termo impressão, no
padrão da empresa a ser licitada, sendo a foto de
identificação funcional necessariamente em 4/0 cores
(colorida). Juntamente com o crachá deverá ser fornecido o
cordão ou outro dispositivo para fixação na parte superior
do vestuário do colaborador. Obs.: Antes da impressão, a
empresa contratada deverá submeter o formato do crachá
à aprovação do Setor de Segurança do Tribunal

R$ 0.00 

R$ 0.00

Item Qtd. 
Anual Unid. Produto VALOR 

UNITÁRIO
VALOR ANUAL 

ITEM

1 4 Und.

Jaleco cor branca. O comprimento deve ser abaixo dos
joelhos, com mangas longas, fechamento frontal com
botões, até a altura do pescoço: Deve ser confeccionado
em tecido de algodão ou mistro, não inflamável 

R$ 0.00 

2 1 Und.

Crachá, sem chip, em PVC, nas dimensões de 54 x
85,6mm, espessura de 0,76mm, com termo impressão, no
padrão da empresa a ser licitada, sendo a foto de
identificação funcional necessariamente em 4/0 cores
(colorida). Juntamente com o crachá deverá ser fornecido o
cordão ou outro dispositivo para fixação na parte superior
do vestuário do colaborador. Obs.: Antes da impressão, a
empresa contratada deverá submeter o formato do crachá
à aprovação do Setor de Segurança do Tribunal

R$ 0.00 

R$ 0.00

UNIFORME - Fisioterapeuta e Crachá

MÉDIA ANUAL UNIFORME - CRACHÁ (Do posto 
Fisioterapeuta)

VALOR ANUAL UNIFORME - CRACHÁ (Do posto Téc. Saúde 
Bucal  -  MASCULINO

Conforme item 5.2.4.1.2 do TR, os itens de Uniformes de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, terão a
periodicidade de entrega semestral. Quanto ao crachá, a previsão é de entrega anual. Assim
sendo, utilizar para cálculo, o quantitativo anual a ser entregue



PROCESSO nº 0010592-32-2025 - CONTRATAÇÃO SERVIÇOS APOIO - PSICÓLOGO - TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL - FISIOTERAPEUTA

Conforme item 5.2.4.1.3 do TR, o item de Uniformes de FISIOTERAPEUTA, terão a
periodicidade de entrega semestral. Quanto ao crachá, a previsão é de entrega anual. Assim
sendo, utilizar para cálculo, o quantitativo anual a ser entregue



Horário:

►

► Número de meses de execução contratual: 12

► Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

► Unidade de medida Posto

► Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 2

1

2 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Psicólogo

3 Data base da categoria

4

VALOR

A Salário Base

B R$ 0.00

R$ 0.00

A 8.33% R$ 0.00

B 1.67% R$ 0.00

C 2.78% R$ 0.00

12.78% R$ 0.00

A 20.00% R$ 0.00

B 1.50% R$ 0.00

C 1.00% R$ 0.00

D 0.20% R$ 0.00

E 2.50% R$ 0.00

F 8.00% R$ 0.00

G FAP: 0.00% R$ 0.00

H SEBRAE 0.60% R$ 0.00

33.80% R$ 0.00

RAT

INSS

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário educação

FGTS

Total

Código Brasileiro de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional (Categoria sem Convenção Coletiva no TO)

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Outros (especificar) 

Valor da Remuneração

Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.1 – 13o. (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

Adicional de férias 

Nota 2: Conforme item 5.2.12.4 do TR, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular. Registre-se que o valor da
remuneração será multiplicado por 12 meses, sendo 1 mês para custear as férias do titular do posto. O % lançado na letra B deste Submódulo 2.1,
servirá para prover o pagamento de férias do titular quando da rescisão do Contrato                                                                                                                                                            

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ANEXO III

Descrição do Serviço:

Município (s)  da prestação de serviço Palmas/TO

Número do Processo: 

Número da Licitação: 

Data do Pregão: 5/26/2026

00105929-32-2025

90024/2026

Apoio Administrativo - PSICÓLOGO

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

14h30

Módulo 01 – Composição da Remuneração 

13º Salário

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO-DE-OBRA

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação dos serviços.

Férias



A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

R$ 0.00

2.1 12.78% R$ 0.00

2.2 33.80% R$ 0.00

2.3 R$ 0.00

46.58% R$ 0.00

A 0.42% R$ 0.00

B 0.03% R$ 0.00

C 3.48% R$ 0.00

D 1.94% R$ 0.00

E 0.66% R$ 0.00

F 0.65% R$ 0.00

7.18% R$ 0.00

A 0.00% R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

F R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

G 0.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

VALOR

B Outros (especificar)
--

--

Módulo 05 – Insumos Diversos

Uniformes/Crachá (custo mensal por empregado)

Total de Insumos Diversos

Nota 7: A fórmula para calcular o custo mensal com uniformes/crachá é a seguinte: (CUSTO ANUAL COM CRACHÁ POR POSTO / PELO NÚMERO
DE MESES DA CONTRATAÇÃO).

Módulo 06 – Custos Indireto, Lucros e Tributos

Substituto na Afastamento Maternidade

Auxílio doença

Total

Subtotal

Incidência do submódulo 2.2 (GPS, FGTS e outras contribuições) sobre Ausências Legais

Nota 5: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o
empregado nos casos de Ausências Legais.                                                                                        

Nota 6: Conforme item 5.2.12.4 do Termo de Referência, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular.

Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na Ausências Legais

Substituto na Licença paternidade

Ausência por acidente do trabalho

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Outros (especificar)

Total

Quadro resumo do Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diário

13o Salário, Férias e Adicional de férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado

Benefícios Mensais e diários

Módulo 3 – Provisão para rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Nota 3: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 4: Na fórmula constante no item Auxílio-Transporte, deverá ser inserido o valor da passagem onde constam o número "0" entre parênteses.

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Transporte

Auxílio-Alimentação



A Custos Indiretos / Despesas Administrativas R$ 0.00

B Lucro R$ 0.00

Alíquota R$ 0.00

0.65% R$ 0.00

3.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

5.00% R$ 0.00

Total de Custos Indireto, Lucros e Tributos 8.65% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

R$ 0.00

F R$ 0.00

R$ 0.00

MÓDULO 06 –  Custos Indireto, Lucros e Tributos

Valor total proposto por empregado

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 01 – Composição da Remuneração 

MÓDULO 02 –Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 03 – Provisão para rescisao

C

PIS

8.65%
COFINS

CPRB

ISSQN

MÓDULO 04 – Custo de reposiçao do profissional ausente

MÓDULO 05 – Insumos diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)

Nota 8: A licitante deverá informar em qual regime de tributação está enquadrada.

Nota 9: Os percentuais dos tributos que incidem sobre o faturamento (PIS, COFINS e ISSQN), constantes no quadro acima, só se alteram para as 
empresas optantes do SIMPLES.

Nota 10: Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar a planilha, independentemente de lucro real ou presumido.

Nota 11: A base de cálculo do PIS, COFINS e ISSQN é o valor da fatura. Assim, para obter o valor total dos tributos sobre o faturamento multiplica-se 
o somatório de todos os itens dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5 (REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, PROVISÃO, CUSTO REPOSIÇÃO E INSUMOS)

Tributos Federais 

Tributos Municipais 

Tributos 



Horário:

►

► Número de meses de execução contratual: 12

► Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

► Unidade de medida Posto

► Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 1

1

2 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Téc. Saúde Bucal

3 Data base da categoria

4

VALOR

A Salário Base

B Base de cálculo: Salário mínimo R$ 0.00

C R$ 0.00

R$ 0.00

A 8.33% R$ 0.00

B 1.67% R$ 0.00

C 2.78% R$ 0.00

12.78% R$ 0.00

A 20.00% R$ 0.00

B 1.50% R$ 0.00

C 1.00% R$ 0.00

D 0.20% R$ 0.00

E 2.50% R$ 0.00

F 8.00% R$ 0.00

G FAP: 0.00% R$ 0.00

H SEBRAE 0.60% R$ 0.00

Número da Licitação: 90024/2026

Data do Pregão: 5/26/2026 14h30

Descrição do Serviço: Apoio Administrativo - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Número do Processo: 00105929-32-2025

Módulo 01 – Composição da Remuneração 

Adicional de insalubridade 20%

Outros (especificar) 

Município (s)  da prestação de serviço Palmas/TO

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO-DE-OBRA

Salário Normativo da Categoria Profissional (Categoria sem Convenção Coletiva no TO)

Código Brasileiro de Ocupações - CBO

Férias

Adicional de férias 

Total

Nota 3: Conforme item 5.2.12.4 do TR, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular. Registre-se que o valor da
remuneração será multiplicado por 12 meses, sendo 1 mês para custear as férias do titular do posto. O % lançado na letra B deste Submódulo 2.1,
servirá para prover o pagamento de férias do titular quando da rescisão do Contrato                                                                                                                                                            

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

INSS

Valor da Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação dos serviços.

Nota 2: Deverá ser considerado o adicional de insalubridade no grau médio (20%), conforme consta no item 5.2.3 - Subitem 2 do TR e Acórdão
TRE/TO nº 951/2005.

Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.1 – 13o. (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

13º Salário

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário educação

FGTS

RAT



33.80% R$ 0.00

A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

R$ 0.00

2.1 12.78% R$ 0.00

2.2 33.80% R$ 0.00

2.3 R$ 0.00

46.58% R$ 0.00

A 0.42% R$ 0.00

B 0.03% R$ 0.00

C 3.48% R$ 0.00

D 1.94% R$ 0.00

E 0.66% R$ 0.00

F 0.65% R$ 0.00

7.18% R$ 0.00

A 0.00% R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

F R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

G 0.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

Total

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Transporte

Auxílio-Alimentação

Outros (especificar)

Benefícios Mensais e diários

Total

Módulo 3 – Provisão para rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

Nota 4: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 5: Na fórmula constante no item Auxílio-Transporte, deverá ser inserido o valor da passagem onde constam o número "0" entre parênteses.

Quadro resumo do Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diário

13o Salário, Férias e Adicional de férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na Ausências Legais

Substituto na Licença paternidade

Ausência por acidente do trabalho

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total

Nota 7: Conforme item 5.2.12.4 do Termo de Referência, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular.

Módulo 05 – Insumos Diversos

Uniformes/Crachá (custo mensal por empregado)

B Outros (especificar)
--

--

Substituto na Afastamento Maternidade

Auxílio doença

Subtotal

Incidência do submódulo 2.2 (GPS, FGTS e outras contribuições) sobre Ausências Legais

Total

Nota 6: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o
empregado nos casos de Ausências Legais.                                                                                        

Total de Insumos Diversos



VALOR

A Custos Indiretos / Despesas Administrativas R$ 0.00

B Lucro R$ 0.00

Alíquota R$ 0.00

0.65% R$ 0.00

3.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

5.00% R$ 0.00

Total de Custos Indireto, Lucros e Tributos 8.65% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

R$ 0.00

F R$ 0.00

R$ 0.00

Tributos Municipais ISSQN

Nota 9: A licitante deverá informar em qual regime de tributação está enquadrada.

Nota 10: Os percentuais dos tributos que incidem sobre o faturamento (PIS, COFINS e ISSQN), constantes no quadro acima, só se alteram para as 
empresas optantes do SIMPLES.

Nota 11: Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar a planilha, independentemente de lucro real ou presumido.

Nota 12: A base de cálculo do PIS, COFINS e ISSQN é o valor da fatura. Assim, para obter o valor total dos tributos sobre o faturamento multiplica-se 
o somatório de todos os itens dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5 (REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, PROVISÃO, CUSTO REPOSIÇÃO E INSUMOS)

Nota 8: A fórmula para calcular o custo mensal com uniformes/crachá é a seguinte: (CUSTO ANUAL COM UNIFORMES e CRACHÁ / PELO
NÚMERO DE MESES DA CONTRATAÇÃO).

Módulo 06 – Custos Indireto, Lucros e Tributos

C

Tributos 

Tributos Federais 

PIS

8.65%
COFINS

CPRB

MÓDULO 05 – Insumos diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)

MÓDULO 06 –  Custos Indireto, Lucros e Tributos

Valor total proposto por empregado

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 01 – Composição da Remuneração 

MÓDULO 02 –Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 03 – Provisão para rescisao

MÓDULO 04 – Custo de reposiçao do profissional ausente



Horário:

►

► Número de meses de execução contratual: 12

► Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024/2026

► Unidade de medida Posto

► Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 1

1

2 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Fisioterapeuta

3 Data base da categoria 01º Setembro

4

VALOR

A Salário Base

B R$ 0.00

R$ 0.00

A 8.33% R$ 0.00

B 1.67% R$ 0.00

C 2.78% R$ 0.00

12.78% R$ 0.00

A 20.00% R$ 0.00

B 1.50% R$ 0.00

C 1.00% R$ 0.00

D 0.20% R$ 0.00

E 2.50% R$ 0.00

F 8.00% R$ 0.00

G FAP: 0.00% R$ 0.00

H SEBRAE 0.60% R$ 0.00

33.80% R$ 0.00

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ANEXO V

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Número do Processo: 00105929-32-2025

Município (s)  da prestação de serviço Palmas/TO

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO-DE-OBRA

Salário Normativo da Categoria Profissional (Piso salarial definido em Acordo ou Convenção Coletiva no TO)

Código Brasileiro de Ocupações - CBO

Número da Licitação: 90024/2026

Data do Pregão: 5/26/2026 14h30

Descrição do Serviço: Apoio Administrativo - FISIOTERAPEUTA

Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.1 – 13o. (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

13º Salário

Férias

Adicional de férias 

Módulo 01 – Composição da Remuneração 

Outros (especificar) 

Valor da Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação dos serviços.

INCRA

Salário educação

FGTS

RAT

Total

Nota 2: Conforme item 5.2.12.4 do TR, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular. Registre-se que o valor da
remuneração será multiplicado por 12 meses, sendo 1 mês para custear as férias do titular do posto. O % lançado na letra B deste Submódulo 2.1,
servirá para prover o pagamento de férias do titular quando da rescisão do Contrato                                                                                                                                                            

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

INSS

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

Total



A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

R$ 0.00

2.1 12.78% R$ 0.00

2.2 33.80% R$ 0.00

2.3 R$ 0.00

46.58% R$ 0.00

A 0.42% R$ 0.00

B 0.03% R$ 0.00

C 3.48% R$ 0.00

D 1.94% R$ 0.00

E 0.66% R$ 0.00

F 0.65% R$ 0.00

7.18% R$ 0.00

A 0.00% R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

F R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

G 0.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

Nota 3: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 4: Na fórmula constante no item Auxílio-Transporte, deverá ser inserido o valor da passagem onde constam o número "0" entre parênteses.

Quadro resumo do Módulo 2 – Encargos e benefícios anuais, mensais e diário

13o Salário, Férias e Adicional de férias

GPS, FGTS e outras contribuições

Benefícios Mensais e diários

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Transporte

Auxílio-Alimentação

Outros (especificar) - Seguro de Vida

Total

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 

Total

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Módulo 3 – Provisão para rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Auxílio doença

Subtotal

Incidência do submódulo 2.2 (GPS, FGTS e outras contribuições) sobre Ausências Legais

Total

Nota 6: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o
empregado nos casos de Ausências Legais.                                                                                        

Nota 7: Conforme item 5.2.12.4 do Termo de Referência, não haverá necessidade de reposição do posto no período de férias do titular.

Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na Ausências Legais

Substituto na Licença paternidade

Ausência por acidente do trabalho

Substituto na Afastamento Maternidade

Módulo 05 – Insumos Diversos

Uniformes/Crachá (custo mensal por empregado)

B Outros (especificar)
--

--

Nota 5: Na fórmula constante no item Auxílio-Alimentação, deverá ser inserido o valor do auxílio e o quantitativo de auxílios no mês

Total de Insumos Diversos



VALOR

A Custos Indiretos / Despesas Administrativas R$ 0.00

B Lucro R$ 0.00

Alíquota R$ 0.00

0.65% R$ 0.00

3.00% R$ 0.00

0.00% R$ 0.00

5.00% R$ 0.00

Total de Custos Indireto, Lucros e Tributos 8.65% R$ 0.00

Valor (R$)

A R$ 0.00

B R$ 0.00

C R$ 0.00

D R$ 0.00

E R$ 0.00

R$ 0.00

F R$ 0.00

R$ 0.00

PIS

8.65%
COFINS

CPRB

MÓDULO 05 – Insumos diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)

MÓDULO 06 –  Custos Indireto, Lucros e Tributos

Valor total proposto por empregado

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 01 – Composição da Remuneração 

MÓDULO 02 –Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

MÓDULO 03 – Provisão para rescisao

MÓDULO 04 – Custo de reposiçao do profissional ausente

Tributos Municipais ISSQN

Nota 9: A licitante deverá informar em qual regime de tributação está enquadrada.

Nota 10: Os percentuais dos tributos que incidem sobre o faturamento (PIS, COFINS e ISSQN), constantes no quadro acima, só se alteram para as 
empresas optantes do SIMPLES.

Nota 11: Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar a planilha, independentemente de lucro real ou presumido.

Nota 12: A base de cálculo do PIS, COFINS e ISSQN é o valor da fatura. Assim, para obter o valor total dos tributos sobre o faturamento multiplica-se 
o somatório de todos os itens dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5 (REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, PROVISÃO, CUSTO REPOSIÇÃO E INSUMOS)

Nota 8: A fórmula para calcular o custo mensal com uniformes/crachá é a seguinte: (CUSTO ANUAL COM UNIFORME/CRACHÁ / PELO NÚMERO
DE MESES DA CONTRATAÇÃO).

Módulo 06 – Custos Indireto, Lucros e Tributos

C

Tributos 

Tributos Federais 



Qtde de 
postos

(E)

Valor total 
mensal do 

serviço

(F) = (D) x (E)
02  R$ - 

01  R$ - 

01  R$ - 

 R$ - 

 R$ - 

Fator K
Psicólogo #DIV/0!
TSB #DIV/0!
Fisioterap #DIV/0!

QUADRO RESUMO  – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ANEXO VI

 Valor Mensal dos Serviços

 R$ - 

Valor Anual dos Serviços

Tipo de serviço

(A)

Valor proposto por 
empregado

(B)

Empregados por 
posto

(C)

Valor  proposta por 
posto

(D) = (B) x (C)

Fisioterapeuta  R$ - 01  R$ - 

Psicólogo  R$ - 01  R$ - 

Técnico em Saúde Bucal  R$ - 01
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